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        Lei nº 2.619/2006. 

De: 19 de Dezembro de 2006.
“Estabelece normas para exploração do serviço de automóveis de aluguel (táxi) no Município de Manhuaçu, e dá outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. A exploração do serviço de automóveis de aluguel, (Táxi) na área do Município, passa a obedecer às normas estabelecidas na presente Lei.

Parágrafo único. Considera-se automóvel de aluguel (táxi) para os efeitos desta Lei todo veículo automotor destinado ao transporte individual de passageiros, segundo os critérios e normas estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º. Para a exploração do serviço somente será permitido a utilização de veículos com 04 (quatro) portas.

§ 1º. Os táxis transportarão, no máximo, 04 (quatro) passageiros, que deverão estar resguardados pelo cinto de segurança.
§ 2º. Para efeito das disposições no caput deste artigo ficam resguardados os direitos dos proprietários de táxi, cujas licenças concedidas anterior a esta lei estejam renovadas na data de sua promulgação.
§ 3º. As novas concessões e permissões para a prestação dos serviços serão outorgadas mediante prévia licitação, que obedecerá a previsão do artigo 175 da Constituição Federal, da Lei Federal n( 8.666/93, sobre licitações e contratos administrativos, bem como a Lei Federal n( 8.987/95, que dispõe sobre as concessões e permissões de serviços públicos, e, observando-se sempre a garantia dos princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade e da impessoalidade, e os princípios básicos da seleção da proposta mais vantajosa para o interesse coletivo, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
Art. 3º. É obrigatório o uso de luminoso com a palavra “TÁXI” na parte externa do teto do veículo.
Art. 4º. É obrigatório que o táxi seja conduzido pelo proprietário do veículo, sendo permitido o cadastramento de um segundo motorista para o caso de mais de um turno de trabalho.
§ 1º.  O motorista auxiliar deverá apresentar uma autorização, firmada pelo proprietário do veículo, táxi, com firma reconhecida em cartório, na qual o credencia para que o mesmo possa dirigir o referido veículo.
§ 2º. O motorista auxiliar deverá apresentar toda a documentação prevista no artigo 10 desta Lei.

Art. 5º. Verificada a necessidade de concessões de novas licenças de táxi para operação no Município, ao Prefeito compete os estudos e levantamentos efetuados pela municipalidade, para posterior abertura de processo licitatório.

§ 1º. Somente poderão habilitar-se a concessão de novas licenças, nos termos desta Lei, o condutor autônomo, assim denominado proprietário de um só táxi.
§ 2º. Os táxis beneficiados com novas concessões só poderão ser carros com no máximo 03 (três) anos de uso, contados da data de fabricação.
§ 3º. Os proprietários de táxis licenciados com a concessão de novas licenças deverão dentro de 60 (sessenta) dias, no máximo, pôr em condições de tráfego o veículo licenciado.
§ 4º. É vedada concessão de licença ao cônjuge ou filho de proprietário de táxi já licenciado.

§ 5º. O proprietário de táxi terá direito a uma única licença.
Art. 6º. A transferência, permuta, aluguel ou qualquer outra forma de cessão da licença de táxi não será permitida em nenhuma hipótese.

§ 1º. Fica assegurado, a troca do veículo por outro de fabricação mais recente, desde que esteja em perfeito estado de conservação, e ainda, o direito à mesma placa, praça ou ponto de estacionamento.
§ 2º. Para gozar do direito assegurado no parágrafo anterior, a substituição do veículo deverá ser efetivada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data em que o veículo a ser substituído for retirado de circulação, por baixa espontaneamente requerida ou por decisão da autoridade competente.

Art. 7º. A concessão ou renovação de licença para táxi dependerá do perfeito estado de conservação do veículo, que será atestado pelos órgãos de trânsito competente.
Art. 8º. Os proprietários e motoristas de táxis deverão ser cadastrados no Município, onde fornecerão dados pessoais e outros dados relativos aos serviços exigidos no cadastro.

Parágrafo único.  Para a exploração do serviço de táxis, os proprietários dos veículos deverão fazer prova, por certidão fornecida pelas repartições competentes, de que não são funcionários públicos federais, estaduais, municipais, militares ou pessoas estabelecidas com qualquer ramo de comércio ou indústria.
Art. 9º. São requisitos indispensáveis para a concessão de licença de carros de aluguel (táxi):

I - certificado de propriedade do veículo, atualizado;

II - laudo de vistoria do veículo;

III – Seguro obrigatório do veículo.
Art. 10. São requisitos indispensáveis para o exercício da atividade profissional do motorista de táxi:

I - Carteira Nacional de Habilitação, categoria profissional, em vigor;
II - atestado de bons antecedentes e folha corrida policial e judicial;
III - prova do exercício efetivo da profissão, como motorista profissional;
IV - apresentar comprovante de inscrição no INSS;
V - estar quite com os tributos municipais;
VI - estar cadastrado como profissional autônomo na Fazenda Municipal;

VII - atestado de residência do motorista comprovando estar domiciliado no Município.
Art. 11. Sempre que necessário, o Prefeito tomará as medidas cabíveis para fixação, alteração ou suspensão de praças e pontos de estacionamento de táxis, bem como para a distribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando condicionado a limitação de seu número às exigências do serviço.

Parágrafo único. Os pontos de estacionamento que já tenham sua lotação superada não poderão, sob hipótese alguma, contar com lotação de novos veículos.
Art. 12. No caso de reforma ou venda do veículo, visando a sua substituição por outro, nos termos desta Lei, fica assegurado ao licenciado a respectiva praça ou ponto de estacionamento.
Art. 13. Em todas as praças e pontos de estacionamento, os profissionais neles instalados, responsabilizar-se-ão pelas despesas decorrentes pela manutenção do telefone, limpeza, melhorias e conservação do local.

§ 1º. Não é permitido angariar passageiros nas praças e pontos em que não estiver lotado, salvo se inexistente veículo nos mesmos. 

§ 2º. No atendimento aos usuários será obedecida a ordem rigorosa de chegada do veículo à praça ou ponto.
Art. 14. Os pontos de táxi serão distribuídos obedecendo as vagas apontadas a seguir:
Ponto 1: 15 (quinze) vagas

Ponto 2: 04 (quatro) vagas

Ponto 3: 10 (dez) vagas
Ponto 4: 13 (treze) vagas

Ponto 5: 01 (uma) vaga
Ponto 6: 21 (vinte e uma) vagas
Ponto 7: 06 (seis) vagas

Ponto 8: 06 (seis) vagas

Ponto 9: 06 (seis) vagas

Ponto 10: 01 (uma) vaga
Ponto 11: 04 (quatro) vagas

Ponto 12: 05 (cinco) vagas

Ponto 13: 02 (duas) vagas

Ponto 14: 01 (uma) vaga
Ponto 15: 01 (uma) vaga
Ponto 16: 02 (duas) vagas

Ponto 17: 02 (duas) vagas

Ponto 18: 01 (uma) vaga
Ponto 19: 02 (duas) vagas

Art. 15. Os pontos de táxis descritos no artigo anterior terão as seguintes localizações:

Ponto 1: Praça Cordovil Pinto Coelho;

Ponto 2: Praça Dr. César Leite;
Ponto 3: Pronto Atendimento de Manhuaçu;
Ponto 4: Terminal Rodoviário;
Ponto 5: Ponte da Aldeia;
Ponto 6: Distrito de Realeza
Ponto 7: Distrito de Santo Amaro de Minas
Ponto 8: Distrito de Vila Nova
Ponto 9: Distrito de São Pedro do Avaí
Ponto 10: Distrito de Sacramento
Ponto 11: Povoado de Palmeiras
Ponto 12: Povoado de Vila de Dom Corrêa
Ponto 13: Ponte do Silva
Ponto 14: Vila Formosa
Ponto 15: Bom Jesus de Realeza
Ponto 16: Avenida Melo Viana
Ponto 17: Praça João Pacheco

Ponto 18: Bairro Petrina

Ponto 19: Avenida Centenário
Art. 16. O não cumprimento das obrigações decorrentes de qualquer dispositivo desta Lei, dependendo da gravidade da infração, implica nas seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão de licença;

IV - cassação de licença.

Parágrafo Único. Cassada a licença, a Secretaria da Fazenda, promoverá imediatamente a comunicação do feito ao órgão de trânsito competente, bem como a Receita Federal e Receita Estadual.
Art. 17. A pena de advertência será aplicada:

I - verbalmente, pelo agente do órgão competente, quando em face de circunstâncias, entender involuntária e sem gravidade a infração punível de multa;

II - por escrito, quando, sendo primário o infrator, decidir o órgão competente transformar em advertência a multa prevista para infração.

Parágrafo único. A advertência verbal será obrigatoriamente registrada no setor competente do Município.
Art. 18. O valor da multa prevista no artigo 20, inciso II, desta Lei será de 100 (cem) UPFM.

§ 1º. Em caso de reincidência da infração, dentro do prazo de um ano, a multa será cobrada em dobro.
§ 2º. Constitui reincidência, para os efeitos do parágrafo anterior, a repetição da mesma infração pela mesma pessoa, se praticada após a Lavratura do Auto de Infração anterior e punida por decisão definitiva.
Art. 19. Somente o Prefeito terá autoridade para executar a suspensão e a cassação de licença, as quais deverão ser precedidas de sindicância efetuada por servidores públicos municipais.
§ 1º. Ao licenciado punido com suspensão de licença, é facultado encaminhar Pedido de Reconsideração à autoridade que o puniu, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da decisão que impôs a penalidade.

§ 2º. A autoridade referida neste artigo apreciará o Pedido de Reconsideração dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

§ 3º. Ao licenciado, punido com cassação de licença, é facultado encaminhar o Pedido de Reconsideração ao Prefeito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação da punição. 

§ 4º. A autoridade, referida neste artigo, apreciará o Pedido de Reconsideração dentro do prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

§ 5º. O Pedido de Reconsideração, referido nos parágrafos anteriores deste artigo, tem efeito suspensivo.
Art. 20. O licenciado que não permanecer no ponto de estacionamento no período obrigatório constante no Alvará de Licença, de forma justificada, terá sua concessão caçada retornando a mesma para o Município. 
                                       Parágrafo Único. Será obrigatória a permanência de, pelo menos, um veículo de aluguel nos respectivos pontos.
Art. 21. O motorista ou proprietário de táxi, denunciado por não cumprir as disposições da presente Lei, terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data da notificação para apresentar defesa antes da decisão sobre a penalidade a ser aplicada.
Art. 22. O proprietário ou motorista de táxi, que omitir declaração ou inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita no documento ou cadastro exigido por esta Lei, além de ficar sujeito às penalidades previstas no Código Penal, será cassada a sua licença.

Art. 23. Os proprietários que estejam exercendo atividade na exploração do serviço de táxis no Município, e que estejam com suas licenças renovadas, deverão providenciar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, o devido recadastramento nos termos desta Lei. 
Parágrafo Único. Decorrido o prazo constante deste artigo, nenhum veículo integrante da frota de táxis do Município, poderá transitar em via pública, sem estar devidamente em conformidade com esta Lei.
Art. 24. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que couber.
Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário, e, em especial as Leis Municipais N(s 579 de 22 de fevereiro de 1961; 1.083 de 30 de novembro de 1970; 1.140 de 08 de março de 1974; 1.108 de 25 de outubro de 1973; 1.259 de 09 de março de 1979; 1.303 de 25 de junho de 1980; 1.306 de 19 de setembro de 1980; 1.312 de 07 de outubro de 1980; 1.323 de 22 de dezembro de 1980; 1.325 de 26 de fevereiro de 1981; 1.330 de 23 de abril de 1981; 1.336 de 08 de junho de 1981; 1.341 de 23 de junho de 1981; 1.342 de 27 de agosto de 1981; 1.356 de 12 de abril de 1982; 1.367 de 12 de abril de 1982; 1.380 de 20 de agosto de 1982; 1.378 de 28 de setembro de 1982; 1.393 de 25 de maio de 1983; 1.424 de 12 de dezembro de 1983; 1.426 de 19 de dezembro de 1983; 1.437 de 02 de julho de 1984; 1.473 de 06 de setembro de 1985; 1.497 de 15 de julho de 1986; 1.499 de 08 de setembro de 1986; 1.526 de 24 de junho de 1987; 1.530 de 06 de agosto de 1987; 1.533 de 27 de agosto de 1987; 1.534 de 27 de agosto de 1987; 1.595 de 23 de setembro de 1988; 1.654 de 18 de junho de 1990; 1.667 de 27 de dezembro de 1990; 1.724 de 18 de maio de 1992; 1.736 de 05 de junho de 1992; 1.793 de 07 de maio de 1993; 1.881 de 21 de setembro de 1994; 1.950 de 28 de agosto de 1995; 1.960 de 23 de outubro de 1995; 1.965 de 21 de novembro de 1995; 2.188 de 01 de outubro de 1999; 2.360 de 20 de fevereiro de 2003; 2.432 de 16 de julho de 2004 e 2.429 de 04 de junho de 2004.
Manhuaçu(MG), 19 de Dezembro de 2006.
Sergio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

